
INDICAÇÃO Nº 
3466
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais),  para a construção de um Pronto Socorro Infantil, na associação Hospitalar Santa Casa, no município de Lins.

JUSTIFICATIVA

O município de Lins, com uma população de setenta e dois mil habitantes, classificada no grupo 2 do IPRS, para que possa atender através de sua Santa Casa, a demanda de consultas de sua população infantil, necessita construir um Pronto Socorro voltado à este tipo de procedimento, que trará uma grande melhora, não só no atendimento, mas também na confiança dos pais, que saberão que seus filhos estão recebendo atenção em um local adequado.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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